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PORTARIA Nº  054  / GAB/CGE                       DE 27 DE  FEVEREIRO  DE 2007. 
 
 
 
 

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no desempenho de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no artigo 54 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e no artigo 2º da Portaria nº 586, de 29 de 
agosto de 2005, da STN, 

  
 
 
 R E S O L V E: 
 

 
 
  Art. 1º  -  Divulgar o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado do Governo 
do Estado de Rondônia, relativo ao terceiro quadrimestre de 2006, com base na execução 
orçamentária e financeira realizada e registrada no SIAFEM  pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, integrantes dos Orçamentos Fiscal e Seguridade Social. 
 
 
  Art. 2º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

  
 

 
   Charles Adriano Schappo                                             José Genaro de Andrade 
  Controlador Geral do Estado                                        Secretário de Estado de Finanças 
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	Charles Adriano Schappo                                     

